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Com base nas disposições previstas na Lei nº 11.101/2005, que regula a recuperação judicial, e

na Recomendação nº 072, de 19 de agosto de 2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o

presente documento tem por finalidade apresentar o Relatório Mensal de Atividades – RMA,

referente ao mês de maio de 2025, da Recuperanda CISM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA.

O relatório foi elaborado com o objetivo de sintetizar os principais dados e resultados da atividade

operacional e financeira da empresa em recuperação judicial, permitindo, assim, uma visão geral

do desempenho no referido período. Além disso, busca contribuir com o processo de

acompanhamento e fiscalização das obrigações assumidas pela empresa em recuperação.

Cabe destacar que a elaboração deste RMA se baseou em informações contábeis, financeiras e

operacionais fornecidas pela própria recuperanda, válidas até o dia 31 de maio de 2025. A

responsabilidade pela veracidade, exatidão e integridade dos dados fornecidos é integralmente

atribuída aos representantes legais da empresa.

Por fim, cumpre esclarecer que a empresa, cujo objeto principal é a prestação de serviços de

engenharia, está em processo de recuperação judicial e apresenta algumas particularidades em

sua relação com fornecedores. Os contratos são, em sua maioria, formalizados por ordens de

serviço (OS), com base em boletins de medição.
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OBJETIVO DO 
RELATÓRIO
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02

INFORMAÇÕES 
GERAIS

APRESENTAÇÃO DA EMPRESA

A empresa CISM Engenheiros Consultores LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.210.574/0001-82, é

uma sociedade empresária limitada sediada na Rua Padre Anchieta, nº 2443, sala 13, bairro

Mercês, na cidade de Curitiba/PR, CEP 80.730-001. Sua constituição ocorreu em 17 de maio de

1999, com capital social integralizado de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais). A empresa

encontra-se em situação ativa perante os órgãos de registro e arrecadação.

Atualmente, a empresa é administrada por sua sócia fundadora, Clarice Ilse Schwarz Manzochi,

profissional com ampla experiência no setor de engenharia.

OBJETO SOCIAL E ATIVIDADES

A CISM tem como objeto principal a prestação de serviços de engenharia, sendo especializada na

elaboração, desenvolvimento e acompanhamento de projetos técnicos voltados principalmente à

área de infraestrutura urbana e saneamento básico, como sistemas de abastecimento de água,

esgotamento sanitário e drenagem urbana.

Dentre suas atividades, destacam-se:

• Estudos e projetos de engenharia nas áreas civil, hidráulica, sanitária e ambiental;

• Consultoria técnica e assessoria para empresas públicas e privadas;

• Planejamento urbano e territorial;

• Utilização de tecnologias como BIM (Modelagem da Informação da Construção), visando maior

eficiência, integração e precisão dos projetos.
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03

INFORMAÇÕES 
GERAIS

CAPACIDADE TÉCNICA E ESTRUTURA

Com mais de 25 anos de atuação no mercado, a CISM consolidou-se como uma empresa de

referência no setor. Conta com uma equipe multidisciplinar composta por engenheiros, arquitetos,

urbanistas e especialistas com formação técnica, mestrado e doutorado, o que garante alta

qualidade nos serviços prestados.

A empresa opera em diferentes regiões do país, atendendo principalmente concessionárias de

saneamento, entes públicos e empresas privadas envolvidas em projetos de infraestrutura urbana.

RELEVÂNCIA NO SETOR

A longa trajetória da CISM evidencia sua solidez técnica e compromisso com a qualidade e a

sustentabilidade. A adoção de ferramentas inovadoras, como o BIM, permite à empresa entregar

soluções com maior previsibilidade de custos, prazos e riscos.

Sua reputação e carteira de clientes reforçam sua relevância como prestadora de serviços

estratégicos para políticas públicas de saneamento e desenvolvimento urbano no Brasil.

INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA RECUPERANDA

A recuperanda informa que, no âmbito do processo de recuperação, foram adotadas as seguintes

medidas de reorganização até o presente momento:

- Reestruturação das funções da equipe de trabalho, acompanhada da redução do quadro técnico

de colaboradores, visando à otimização de recursos e à adequação da operação à nova realidade

econômica da empresa.
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A CISM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA . “EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL” (adiante

denominada CISM). conforme consulta no cadastro nacional de Pessoa Jurídica apresenta as

seguintes informações:
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ESTRUTURA 
SOCIETÁRIA E 
INFORMAÇÕES 
CADASTRAIS 

Sócia administradora,
CLARICE ILSE SCHWARZ

MANZOCHI.

CNPJ/MF

Representação

03.210.574/0001-82

17 de maio de 1999

Data de Abertura

Sede Capital Social

Rua Padre Anchieta, n° 2443, 
Mercês, Curitiba - PR, 

CEP 80.730-001.

R$ 230.000,00
(duzentos e trinta mil reais)

CISM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJ5G9 HLJ3K 5J3UE TZH4B

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0007697-80.2025.8.16.0194 - R
ef. m

ov. 95.2 - A
ssinado digitalm

ente por C
laudio M

ariani B
erti:13703597801

19/08/2025: JU
N

T
A

D
A

 D
E

 P
E

T
IÇ

Ã
O

 D
E

 M
A

N
IF

E
S

T
A

Ç
Ã

O
 D

A
 P

A
R

T
E

. A
rq: 1º R

M
A

 - C
IS

M
 



ORGANOGRAMA DA EMPRESA 05

ESTRUTURA 
SOCIETÁRIA E 
INFORMAÇÕES 
CADASTRAIS 

Fonte: Dados Recuperanda
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Relacionados a seguir os documentos selecionados para elaboração dos trabalhos, os solicitados,

apresentados e/ou pendentes, bem como os não aplicáveis:
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CHECKLIST DOS 
DOCUMENTOS

CHECK-LIST DE DOCUMENTOS (ATÉ 31/05/2025)

Documentos Enviado

Detalhamento das Informações Gerais

1. Breve relato das atividades da empresa no período, incluindo qualquer alteração contratual relevante; ✓

2. Medidas de reorganização adotadas no período; ✓

3. Unidade em funcionamento, detalhando a situação da matriz; ✓

4. Recursos Humanos: ✓

i. Folha de pagamento consolidada. ✓

ii. Resumo da folha de pagamento, incluindo admissões, demissões, aposentadorias, férias, afastados e ativos; ✓

iii. Relatório do FGTS Digital  e DCTFWEB contendo Bases e Valores de FGTS/INSS - Por CNPJ (da empresa e 

filiais). ✓

5. Organograma da estrutura societária/operacional demonstrando a relação; ✓

6. Curva ABC de Clientes: Mercado Interno MensaL Falta

7. Curva ABC de Fornecedores MensaL Falta

Detalhamento das Informações Financeiras

1. Extratos bancários de todas as contas correntes, vinculadas e aplicações financeiras inclusive sem 

movimentação; ✓

2. Posição final de mês dos créditos Extraconcursais (Pós pedido de RJ e por credor), em arquivo de Excel; ✓

3. Relatório de Garantias: Informações garantias oferecidas em contratos financeiros e sua situação atual; ✓

4. Relação de contas a receber em Excel, contendo: cliente, nota fiscal, data de vencimento e valor; ✓

5. Relatório detalhado das movimentações financeiras (entradas e saídas) do último mês, para entender 

melhor o fluxo de caixa; ✓

6. Relatório de Inadimplência: Análise das contas a receber com informações sobre clientes inadimplentes 

e ações tomadas para a recuperação dos créditos;
N/A

7. Relatório analítico das contas pagas no mês de referência; Falta

8. Relatório analítico das contas a pagar pós pedidos de recuperação judicial; ✓

9. Cópia Contratos e Acordos firmados com fornecedores e clientes que possam impactar a situação 

financeira da empresa emitidos pós pedido da Recuperação Judicial, se for o caso. ✓
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CHECKLIST DOS 
DOCUMENTOS

CHECK-LIST DE DOCUMENTOS (ATÉ 31/05/2025)

Documentos Enviado

Detalhamento das Informações Tributarias

1. Relação de Impostos a Pagar detalhada, incluindo aqueles que estão em discussão administrativa ou

judicial, com informações sobre o status atual, incluindo aqueles que estão em discussão administrativa ou

judicial, com informações sobre o status atual; ✓

2. Relação de impostos após pedido de Recuperação Judicial que se encontram vencidos em arquivo

formato de Excel, contendo as informações: Tipo de imposto, competência, valor original, multas, juros,

encargos e valor total; ✓

3. Guias de recolhimento acompanhadas dos comprovantes de pagamento dos tributos e contribuições,

tanto correntes quanto parcelados. Caso não haja pagamentos, favor informar a descrição dos tributos, a data

de vencimento e o valor correspondente; ✓

4. Relatório fiscal da situação fiscal (“Diagnóstico Fiscal na Receita Federal e Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional”),gerado pelo E-CAC, Situação fiscal prefeitura e prévia certidão estadual Paraná. ✓

Detalhamento das Informações Contábeis

1. Balancete Mensal Analítico (nível 5) constando saldo inicial, débitos, créditos e saldo final, em arquivo 

formato de Excel; Mensal; ✓

2. Demonstrações Financeiras  - Balanço Patrimonial; Mensal; ✓

3. Demonstrações Financeiras Demonstrativo de Resultado do Exercício; Mensal; ✓

4. Demonstrações Financeiras - Demonstrativo de Fluxo de Caixa; Mensal; ✓

5. Em cumprimento ao estabelecido no CNJ, além dos documentos constantes nos itens anteriores, letra 

“1” e “2” (em Excel), os mesmos documentos também deverão ser enviados em formato PDF, assinado pelo 

Contador; ✓

6. Declaração de faturamento do mesmo período dos últimos 12 meses; ✓

7. Razão mensal de todas as contas. Mensal; ✓

8. Termo de Abertura e Encerramento do Livro razão devidamente assinado mês de Competência, Mensal. ✓
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A recuperanda conta atualmente com um quadro funcional composto por 33

colaboradores, distribuídos entre áreas administrativas, operacionais e técnicas, conforme

quadro abaixo.
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MOVIMENTAÇÃO 
DO QUADRO DE 
FUNCIONÁRIOS/ 
COLABORADORES

FUNÇAO QUANTIDADE

ANALISTA ADMINISTRATIVO 1

ASSISTENTE DE ENGENHEIRO 

CIVIL III 2

ASSISTENTE ENGENHEIRO CIVIL I 3

ASSISTENTE ENGENHEIRO CIVIL II 1

ASSISTENTE ENGENHEIRO CIVIL IV 2

ASSISTENTE TECNICO 1

AUX. ADMINISTRATIVO 1

AUXILIAR DE TOPOGRAFIA 1

DESENHISTA 2

DESENHISTA I 1

DESENHISTA II 4

ENGENHEIRO CARTOGRAFICO E 

AGRIMENSOR 1

ENGENHEIRO I 1

ENGENHEIRO MECÂNICO 1

GERENTE ADMINISTRATIVO 1

MODELADORA BIM 1

PROJETISTA DE AUTOMAÇÃO 1

PROJETISTA ELETRICO 1

PROJETISTA I 3

SUBGERENTE ADMINISTRATIVO 1

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 1

SUPERVISOR DE PROJETOS 1

ZELADORA 1

TOTAL 33

Obs.: A estrutura encontra-se dimensionada em conformidade

com as necessidades dos contratos em andamento.
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Oportuno destacar que a recuperanda é a responsável pelo fornecimento das

informações acerca das suas atividades contempladas neste Relatório, inclusive sob a

pena do artigo 171 da Lei n° 11.101/2005¹.

O balanço patrimonial é uma ferramenta essencial para a avaliação da saúde financeira

de uma empresa, apresentando de forma clara e estruturada a posição patrimonial e

econômica da entidade em um determinado momento. Essa demonstração contábil

detalha os ativos (bens e direitos), os passivos (obrigações) e o patrimônio líquido

(diferença entre ativos e passivos), permitindo uma visão abrangente sobre os recursos

controlados e as obrigações assumidas pela organização.

A análise do balanço ao longo do tempo possibilita identificar tendências de

crescimento ou retração, como aumento de ativos, redução de passivos ou variações no

patrimônio líquido. Esses indicadores auxiliam na detecção de sinais de alerta, como o

crescimento excessivo das dívidas, a redução da liquidez ou o comprometimento da

estrutura de capital e oferecem subsídios para a tomada de decisões estratégicas.

Além disso, o balanço patrimonial permite avaliar a eficiência da gestão dos recursos, a

capacidade de pagamento de obrigações futuras e a sustentabilidade financeira da

empresa. Quando utilizado de forma contínua e integrada a outras demonstrações

contábeis, como a DRE (Demonstração do Resultado do Exercício) e o fluxo de caixa,

torna-se uma poderosa ferramenta de gestão e controle.
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ANÁLISES DOS 
DADOS 
CONTÁBEIS E 
INFORMAÇÕES 
FINANCEIRAS
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A fundamentação legal se encontra na Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades por

Ações) – Art. 176 o qual estabelece a obrigatoriedade da elaboração do balanço

patrimonial e define sua estrutura mínima; a resolução CFC nº 1.185/2009: aprova a

NBC TG 26 que trata da apresentação das Demonstrações Contábeis, com diretrizes

sobre a estrutura e apresentação do balanço, como também, no regulamento do

Imposto de Renda (RIR/2018) que disciplina obrigações acessórias e critérios fiscais

relacionados à escrituração contábil.

Portanto, o balanço patrimonial não é apenas uma exigência legal, mas uma

ferramenta estratégica indispensável para gestores, investidores, credores e órgãos

reguladores, servindo como base para avaliação de desempenho, planejamento

financeiro e identificação de oportunidades de melhoria contínua.

¹Art. 171 da Lei n° 11.101/2005: “Art. 171. Sonegar ou omitir informações ou prestar informações falsas no

processo de falência, de recuperação judicial ou de recuperação extrajudicial, com o fim de induzir a erro o juiz, o

Ministério Público, os credores, a assembleia-geral de credores, o Comitê ou o administrador judicial:

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.”

10

ANÁLISES DOS 
DADOS 
CONTÁBEIS E 
INFORMAÇÕES 
FINANCEIRAS
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POSIÇÃO 
CONTÁBIL 
E PATRIMONIAL
ATIVO

Balanço Patrimonial - ATIVO

BP R$

Ativo 2024 AV % Abril/2025 AV %
Maio/ 2025 

(RJ)
AV %

AH % mês 

anterior

Circulante

Caixa e Banco 14.696 0,14% (13.280) -0,13% 928 0,01% -106,99%

Duplicatas a Receber 5.143.490 48,19% 4.273.246 43,24% 4.313.209 43,37% 0,94%

Adiantamentos Funcionários 5.429,25 0,05% 5.908 0,06% 5.908 0,06% 0,00%

Adiantamentos Fornecedores 2.826.388 26,48% 2.826.388 28,60% 2.826.388 28,42% 0,00%

Tributos a Recuperar 153,46 0,00% 23.086 0,23% 31.673 0,32% 37,19%

Consórcios 45.374 0,43% - 0,00% - 0,00% 0,00%

Total do Ativo Circulante 8.035.530 75,28% 7.115.348,37 72,00% 7.178.105,14 72,17% 0,88%

Não Circulante

Empréstimos 2.340.378 21,93% 2.564.616 25,95% 2.564.616 25,79% 0,00%

Imobilizado 325.229 3,05% 229.829 2,33% 229.829 2,31% 0,00%

Imobilizado Intangivel 1.375 0,01% 1.375 0,01% 1.375 0,01% 0,00%

(-) Depreciação Acumulada (28.501) -0,27% (28.501) -0,29% (28.501) -0,29% 0,00%

Total do Ativo Não Circulante 2.638.482 24,72% 2.767.320 28,00% 2.767.320 27,83% 0,00%

Total do Ativo 10.674.012 100,00% 9.882.668 100,00% 9.945.425 100,00% 0,64%

Fonte: relatórios contábeis da 

Recuperanda
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POSIÇÃO 
CONTÁBIL 
E PATRIMONIAL
ATIVO

O Ativo da CISM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA, em maio/2025, tem o

valor de R$ 9.945.425.

O Ativo Circulante apresentou variações importantes entre 2024 e maio de 2025. A

conta Caixa e Banco teve comportamento instável, partindo de R$ 14.696 em 2024,

ficando negativa em abril de 2025 com R$ (13.280) e fechando maio com apenas R$

928, o que demonstra fragilidade no fluxo de caixa. As Duplicatas a Receber caíram

de R$ 5,1 milhões em 2024 para R$ 4,3 milhões em 2025, indicando possível redução

nas vendas ou atraso no recebimento. Adiantamentos a Funcionários e

Adiantamentos a Fornecedores permaneceram estáveis, sendo que os valores a

fornecedores não sofreram alteração no período. A conta Tributos a Recuperar

aumentou gradualmente, refletindo ações para reaver créditos fiscais. Já os

Consórcios, com saldo em 2024, foram baixados no ano seguinte. O total do Ativo

Circulante passou de R$ 8 milhões em 2024 para R$ 7,1 milhões em abril de 2025,

com pequena recuperação para R$ 7,17 milhões em maio de 2025.

O Ativo Não Circulante apresentou crescimento leve, saindo de R$ 2,63 milhões em

2024 para R$ 2,76 milhões em maio de 2025. O aumento ocorreu principalmente na

conta Empréstimos, que subiu para R$ 2,56 milhões e permaneceu estável entre abril

e maio. A conta de Imobilizado foi reduzida de R$ 325 mil para R$ 229 mil, indicando

possível baixa de ativos fixos. Já o Imobilizado Intangível e a Depreciação Acumulada

não sofreram alterações, mantendo-se em R$ 1.375 e R$ (28.501), respectivamente.

Em resumo, o Ativo Não Circulante foi mais estável, com poucas variações e sem

impacto negativo no saldo geral.
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POSIÇÃO 
CONTÁBIL 
E PATRIMONIAL
ATIVO

COMPOSIÇÃO DAS CONTAS DO ATIVO (R$) – MAIO/25 

928 

5.908 

31.673 

202.704 

2.564.616 

2.826.388 

4.313.209 

Disponivel

Adiant. Funcionários

Tributos a Recuperar

Ativo Permanente

Empréstimos

Adiant. Fornecedores

Duplicatas a Receber
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POSIÇÃO 
CONTÁBIL 
E PATRIMONIAL
PASSIVO

Balanço Patrimonial - PASSIVO

BP R$

Passivo 2024 AV % Abril/2025 AV %
Maio/ 2025 

(RJ)
AV %

AH % mês 

anterior

Circulante

Obrigações Bancárias 1.109.246 10,39% 1.115.174 11,28% 1.114.980 11,21% -0,02%

Fornecedores 62.324 0,58% 34.765 0,35% 24.058 0,24% -30,80%

Obrigações Trabalhistas 1.884.038 17,65% 2.112.454 21,38% 2.162.779 21,75% 2,38%

Obrigações Tributárias 2.509.723 23,51% 3.150.667 31,88% 3.172.965 31,90% 0,71%

Total Circulante 5.565.331 52,14% 6.413.060 64,89% 6.474.782 65,10% 0,96%

Não Circulante

Empréstimos a Pessoas Ligadas 1.677.089 15,71% 1.324.016 13,40% 1.324.016 13,31% 0,00%

Empréstimos Bancárias 1.324.016 12,40% 1.874.777 18,97% 1.853.393 18,64% -1,14%

Impostos Parcelados 1.007.138 9,44% 1.061.247 10,74% 1.061.247 10,67% 0,00%

Total do Passivo Não Circulante 4.008.243 37,55% 4.260.040 43,11% 4.238.656 42,62% -0,50%

Patrimônio Líquido

Capital Social 230.000 2,15% 230.000 2,33% 230.000 2,31% 0,00%

Lucros Acumulados 3.024.896 28,34% 1.824.896 18,47% 1.824.896 18,35% 0,00%

Prejuizos Acumulados (2.154.457) -20,18% (2.154.457) -21,80% (2.154.457) -21,66% 0,00%

Resultado do Exercício - 0,00% (690.871) -6,99% (668.451) -6,72% -3,25%

Total Patrimônio Líquido 1.100.439 10,31% (790.432) -8,00% (768.013) -7,72% -2,84%

Passivo 10.674.012 100,00% 9.882.668 100,00% 9.945.425 100,00% 0,64%

Fonte: relatórios contábeis da Recuperanda
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POSIÇÃO 
CONTÁBIL 
E PATRIMONIAL
PASSIVO

O Passivo da CISM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA, em maio/2025, tem o

valor de R$ 9.945.425.

O Passivo Circulante apresentou crescimento significativo entre 2024 e maio de 2025,

saindo de R$ 5.565.331 para R$ 6.474.782. A conta de Obrigações Bancárias manteve-

se praticamente estável, com pequeno aumento de R$ 1.109.246 em 2024 para R$

1.114.980 em maio de 2025. Em contraste, os valores de Fornecedores apresentaram

redução contínua, caindo de R$ 62.324 para R$ 24.058, o que pode indicar maior

quitação de débitos com terceiros no curto prazo. As Obrigações Trabalhistas

cresceram de R$ 1.884.038 para R$ 2.162.779, refletindo possíveis reajustes salariais,

encargos ou aumento do quadro de funcionários. Já as Obrigações Tributárias

mostraram crescimento expressivo, de R$ 2.509.723 para R$ 3.172.965, o que pode

indicar acúmulo de tributos a pagar, o que requer atenção por parte da gestão

financeira e fiscal.

No Passivo Não Circulante, o total saiu de R$ 4.008.243 em 2024 para R$ 4.238.656

em maio/2025. A conta de Empréstimos a Pessoas Ligadas foi reduzida de R$

1.677.089 para R$ 1.324.016 e manteve-se estável nos dois últimos períodos. Por

outro lado, os Empréstimos Bancários aumentaram de R$ 1.324.016 para R$

1.874.777 em abril e reduziram ligeiramente para R$ 1.853.393 em maio. Os Impostos

Parcelados subiram de R$ 1.007.138 para R$ 1.061.247 e permaneceram nesse valor,

indicando renegociação ou parcelamento recente de débitos fiscais.
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POSIÇÃO 
CONTÁBIL 
E PATRIMONIAL
PASSIVO

O Patrimônio Líquido foi o segmento mais impactado negativamente. O valor caiu

de R$ 1.100.439 em 2024 para um saldo negativo de R$ (790.432) em abril e R$

(768.013) em maio de 2025. O Capital Social permaneceu inalterado em R$ 230.000

durante todo o período, e os Lucros Acumulados foram reduzidos em R$ 1,2 milhão.

Os Prejuízos Acumulados não sofreram alteração, mantendo-se em R$ (2.154.457).

O resultado do exercício apresentou prejuízo tanto em abril quanto em maio, com R$

(690.871) e R$ (668.451), respectivamente.

A evolução negativa do patrimônio indica que os resultados operacionais estão

pressionando a estrutura de capital da empresa, o que pode comprometer sua

sustentabilidade no médio prazo.
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POSIÇÃO 
CONTÁBIL 
E PATRIMONIAL
PASSIVO

COMPOSIÇÃO DAS CONTAS DO PASSIVO (R$) – MAIO/25

24.058 

1.324.016 

2.162.779 

2.968.373 

4.234.212 

Fornecedores

Emp. Pessoas Ligadas

Obr. Trabalhistas

Obr. Bancárias

Obr. Tributárias
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POSIÇÃO 
CONTÁBIL DO
DEMONSTRATIVO 
DE RESULTADO

DRE R$

Demonstração do Resultado do Exercicio 2024 Abril AV % Maio (RJ) AV %

(+) Receita Operacional Bruta 6.076.936 917.316 100,00% 1.260.763 100,00%

Receitas De Vendas 6.076.936 917.316 100,00% 1.260.763 100,00%

(-) Deduções Sobre Venda (525.655) (79.348) -8,65% (109.056) -8,65%

(-) Imposto S/Vendas (525.655) (79.348) -8,65% (109.056) -8,65%

(=) Receitas Operacionais Líquidas 5.551.282 837.968 91,35% 1.151.707 91,35%

(=) Lucro Operacional Bruto 5.551.282 837.968 91,35% 1.151.707 91,35%

% Margem Operacional Bruta 91,35 % 91,35 % 91,35 %

(-) Despesas Operacionais (6.613.426) (1.433.696) -156,29% (1.717.392) -136,22%

(-) Pessoal e Encargos (3.030.734) (897.145) -97,80% (1.080.380) -85,69%

(-) Despesas de Funcionamentos (2.901.280) (525.282) -57,26% (623.094) -49,42%

(-) Despesas Tributárias (681.412) (11.270) -1,23% (13.918) -1,10%

(=) Lucro Operacional (1.062.144) (595.728) -64,94% (565.685) -44,87%

% Lucro Operacional -17,48 % -64,94 % -44,87 %

(+/-) Despesas/Receitas Não Operacionais (840.769) (95.142) -10,37% (102.767) -8,15%

(+/-) Resultado Financeiro (840.769) (149.742) -16,32% (157.367) -12,48%

(+/-) Resultado Nao Operacional - 54.600 5,95% 54.600 4,33%

(=) Lucro/Prejuízo Líquido (1.902.913) (690.871) -75,31% (668.451) -53,02%

Fonte: relatórios contábeis da Recuperanda
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POSIÇÃO 
CONTÁBIL DO 
DEMONSTRATIVO 
DE RESULTADO

A análise da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) referente ao mês de

maio/2025 (RJ), com base nas contas apresentadas, resultou em:

Em maio de 2025, a empresa registrou Receita de Vendas de R$ 1.260.763. Sobre

esse valor, houve a dedução de Impostos sobre Vendas no montante de R$ 109.056,

reduzindo a receita líquida. O principal custo operacional foi com Pessoal e Encargos,

que totalizou R$ 1.080.380, representando mais de 85% da receita bruta, um

percentual elevado que compromete significativamente a rentabilidade.

As Despesas de Funcionamentos somaram R$ 623.094, evidenciando altos gastos

com a manutenção das operações administrativas e comerciais. As Despesas

Tributárias, fora os impostos sobre vendas, foram de R$ 13.918, valor relativamente

baixo em comparação com os demais custos, mas ainda assim impactante no cenário

de baixa margem.

O Resultado Financeiro apresentou um valor negativo de R$ 157.367, indicando

perdas com juros, encargos financeiros ou variação cambial. Por outro lado, a

empresa teve um Resultado Não Operacional positivo de R$ 54.600, o que ajudou a

amenizar o prejuízo no mês.

Em resumo, mesmo com uma receita de vendas significativa, os altos custos com

pessoal e funcionamento, aliados ao resultado financeiro negativo, resultaram em um

desempenho deficitário em maio/2025.
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POSIÇÃO 
CONTÁBIL DO 
DEMONSTRATIVO 
DE RESULTADO

A Análise Resumida da Receita Mensal no período de 2022–2025, da CISM

ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA variou, totalizando os seguintes valores por

exercício:

2023: R$ 11.313.152,00, 2024: R$ 6.076.936,47 e 2025 primeiros 5 meses R$

1.251.143,58

Observou-se crescimento no volume total de receitas em 2023. Já em 2024, os valores

totais apresentaram redução em relação ao ano anterior. Em 2025, os dados

contemplam receitas parciais até o mês de maio/2025, com destaque para os meses de

março, maio/2025.
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ÍNDICES DE 
LIQUIDEZ 
E ENDIVIDAMENTO

Os índices de liquidez e endividamento são indicadores financeiros que demonstram

a saúde financeira da empresa. No caso de Recuperação Judicial, servem para

nortear o planejamento financeiro de curto e longo prazo.

Abaixo os índices de liquidez calculados da CISM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA.

Índices de Liquidez - 2025 2024 abr/25 Mai/25  (RJ)

Índice de Liquidez Geral (LG) 1,11    0,93           0,93                           

Índice de Liquidez Corrente (LC) 1,44    1,11           1,11                           

Índice de Liquidez Seca (LS) 0,94    0,67           0,67                           

Índice de Liquidez Imediato (LI) 0,00    0,00-           0,00                           
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ÍNDICES DE 
LIQUIDEZ 
E ENDIVIDAMENTO

2024 Abr/25 Mai/25  (RJ)

Índice de Liquidez Geral (LG) 1,11 0,93 0,93

Índice de Liquidez Corrente (LC) 1,44 1,11 1,11

Índice de Liquidez Seca (LS) 0,94 0,67 0,67

Índice de Liquidez Imediato (LI) 0,00 (0,00) 0,00

 (0,20)

 -

 0,20

 0,40

 0,60

 0,80

 1,00

 1,20

 1,40

 1,60

ÍNDICES DE LIQUIDEZ
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ÍNDICES DE 
LIQUIDEZ 
E ENDIVIDAMENTO

Análise dos Índices de Liquidez da CISM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA.

O Índice de Liquidez Geral (LG) apresentou uma queda de 1,11 em 2024 para

0,93 em abril e manteve-se nesse patamar em maio/25, o que indica uma piora na

capacidade da empresa de honrar suas obrigações totais (curto e longo prazo) com

os ativos disponíveis. Um índice inferior a 1 é um sinal de alerta, pois mostra que

os passivos superam os ativos realizáveis.

O Índice de Liquidez Corrente (LC) caiu de 1,44 em 2024 para 1,11 em abril e

permaneceu estável em maio, refletindo uma diminuição da folga financeira no

curto prazo. Ainda assim, um índice acima de 1 indica que a empresa tem

capacidade de cobrir suas dívidas de curto prazo, porém, com margem mais

apertada do que no ano anterior.

De forma semelhante, o Índice de Liquidez Seca (LS) acompanhou a queda do LC

(de 0,94 para 0,67), mantendo-se estável entre abril e maio. Esse índice exclui

ativos menos líquidos (como estoques ou adiantamentos) e reforça que, embora a

empresa ainda consiga arcar com suas obrigações de curto prazo, a margem de

segurança é limitada.

O Índice de Liquidez Imediata (LI) permanece em 0,00 ao longo dos períodos

analisados, o que evidencia a ausência de recursos em caixa ou equivalentes

imediatos para fazer frente às obrigações mais urgentes.
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ÍNDICES DE 
LIQUIDEZ 
E ENDIVIDAMENTO

Os índices de endividamento calculados da CISM ENGENHEIROS CONSULTORES

LTDA. resultaram em:

Índices de Endividamento 2024 abr/25 Mai/25  (RJ)

Endividamento Geral 0,90 1,08       1,08                    

Endividamento Curto Prazo 0,52 0,65      0,65                   

Endividamento Longo Prazo 0,38 0,43      0,43                   
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ÍNDICES DE 
LIQUIDEZ 
E ENDIVIDAMENTO

2024 Abr/25 Mai/25  (RJ)

Endividamento Geral 0,90 1,08 1,08

Endividamento Curto Prazo 0,52 0,65 0,65

Endividamento Longo Prazo 0,38 0,43 0,43

 -

 0,20

 0,40

 0,60

 0,80

 1,00

 1,20

ÍNDICES DE ENDIVIDAMENTO
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ÍNDICES DE 
LIQUIDEZ 
E ENDIVIDAMENTO

A análise dos Índices de Liquidez da CISM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA.

resultou em:

O índice de endividamento geral aumentou de 0,90 em 2024 para 1,08 a partir

de abril de 2025, mantendo-se nesse patamar em maio. Esse indicador revela que

o total das dívidas ultrapassou o valor do patrimônio líquido, indicando uma

situação de risco financeiro. O valor superior a 1 sinaliza que a empresa depende

mais de capital de terceiros do que de recursos próprios para financiar suas

operações.

O endividamento de curto prazo também apresentou elevação significativa,

passando de 0,52 em 2024 para 0,65 em abril e mantendo-se estável em maio.

Esse aumento reforça o alerta de pressão sobre o capital de giro, já que uma

parcela crescente das dívidas deve ser quitada no curto prazo.

Já o endividamento de longo prazo subiu de 0,38 para 0,43 no mesmo intervalo,

refletindo maior dependência de empréstimos e financiamentos com vencimentos

futuros. Apesar do crescimento, esse índice ainda se mantém em patamar menos

crítico que o de curto prazo.
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A Recuperanda apresentou a relação nominal de credores mov. 1.19, em conformidade

com o artigo 51, inciso III, da Lei de Falências e Recuperação Judicial (LFRJ). O

montante total dos créditos apresentados soma R$ 8.553.531,17 (oito milhões,

quinhentos e cinquenta e três mil, quinhentos e trinta e um reais e dezessete centavos).

A seguir, a composição do crédito consolidado de acordo com a Relação de Credores

apresentada pela.
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CREDORES 
SUJEITOS A 
RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL

1º EDITAL (AJ)
Classe Moeda Nº Credores Valor %

Classe I R$ 45 136.142,46 1,59%

Classe II R$ 0 - 0,00%

Classe III R$ 19 7.505.734,81 87,75%

Classe IV R$ 13 911.653,90 10,66%
TOTAL GERAL 77 8.553.531,17 100,00%

Classe I
1,59%

Classe III
87,75%

Classe IV
10,66%
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No momento da distribuição do pedido de Recuperação Judicial, a Recuperanda

informou a existência de credores extraconcursais mov. 1.25, de R$ 7.191.475,79 (sete

milhões, cento e noventa e um mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e setenta e nove

centavos) foi apurado, conforme detalhamento a seguir:
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CREDORES NÃO 
SUJEITOS A 
RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL

QUADRO RESUMO CREDORES NÃO SUJEITOS RJ

Crédito Extraconcursal Moeda Valor

FAZENDA NACIONAL (RFB E PGFN). R$ 6.696.740,08 

ESTADO SO PARANÁ (IPVA) R$ 2.830,27 

MUNICIPIO DE CURITIBA (ISS) R$ 491.905,44 

TOTAL GERAL 7.191.475,79 

RFB E PGFN 
93,12%

ESTADO 0,04%

MUNICIPIO 
6,84%
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Com base nas informações apresentadas, seguem os comentários técnicos e

orientações, conforme boas práticas contábeis e legislação vigente (especialmente

com base na Lei nº 6.404/76 – Lei das Sociedades por Ações e nos Princípios de

Contabilidade):

Contas bancárias com saldo credor, Os saldos credores nas contas bancárias

(Banco Itaú, Greencred, Cartão de Crédito Bradesco e Caixa) representam uma

anomalia contábil, já que contas bancárias deveriam apresentar saldo devedor (ativo),

exceto em casos de conta garantida (como limite especial ou cheque especial, que

deve estar em conta separada).

Orientação, verificar se há falha de conciliação bancária ou lançamentos invertidos.

Se os saldos realmente representam valores devidos à instituição bancária (ex.:

adiantamentos, débitos automáticos, faturas não conciliadas), esses valores devem

ser reclassificados para o passivo circulante, como Obrigações Bancárias.

Recomenda-se a realização urgente das conciliações bancárias mensais, com os

extratos oficiais, conforme exige a NBC TG 1000 – Contabilidade para Pequenas e

Médias Empresas.
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Adiantamento a Funcionários, inalterado desde abril, ausência de prestação de

contas por parte dos funcionários;

• Lançamento pendente de baixa;

• Repetição automática sem respaldo documental.

Orientação, revisar a documentação de adiantamentos, exigindo a prestação de

contas formal dos valores.

Caso seja constatado que não há expectativa de retorno, deve-se considerar

provisionar perda ou reclassificar como crédito a recuperar, se possível.

Manter a conta por tempo indefinido sem movimentação pode configurar distorção

patrimonial.

Adiantamento a Fornecedores inalterado desde 2024 demonstra falta de

conciliação contábil com os contratos e notas fiscais.

Orientação, confrontar os adiantamentos com as entregas efetivas de bens ou

serviços;

Se o fornecedor não cumpriu com a entrega e não houver perspectiva de retorno, o

valor pode configurar um ativo de difícil realização, demandando provisão para perda;

Em caso de entrega realizada e não registrada, o valor deve ser baixado contra a

despesa ou ativo correspondente.
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Depreciação e amortização não registradas, a ausência de registros mensais de

depreciação e amortização representa descumprimento das normas contábeis

brasileiras, especialmente a NBC TG 27 (Ativo Imobilizado) e a NBC TG 04 (Ativo

Intangível), que determinam o reconhecimento sistemático da perda de valor dos bens

com o tempo de uso.

Consequências, superavaliação de ativos e distorção do resultado contábil,

comprometimento da transparência nas demonstrações financeiras.

Orientação, regularizar os lançamentos retroativos, se possível, com base em laudos,

taxas contábeis e vida útil estimada dos bens e adotar registros mensais obrigatórios

de depreciação e amortização a partir do próximo período.

Ausência de fornecedores registrados na contabilidade, no passivo contábil,

mesmo estando listados na relação de credores sujeitos à recuperação judicial,

evidencia falha grave nos registros.

Implicações legais e contábeis, fere os princípios da transparência e fidedignidade

das demonstrações financeiras, pode configurar omissão de passivos,

comprometendo a análise de viabilidade econômico-financeira da recuperanda;

Orientação, imediata reconciliação entre a contabilidade e a relação de credores.
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As inconsistências acima apontadas podem gerar sérios riscos à confiabilidade das

demonstrações contábeis, ao andamento da recuperação judicial, e ao

relacionamento com credores e órgãos reguladores. É recomendável que a

recuperanda promova imediatamente:

• Conciliações bancárias e de fornecedores;

• Regularização de lançamentos contábeis omissos;

• Adoção de rotinas mensais obrigatórias de controle patrimonial

(depreciação/amortização);

• Revisão de saldos contábeis inativos ou incorretos.
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Os documentos utilizados na elaboração deste relatório estão disponíveis para vista

mediante solicitação por escrito à Administradora Judicial, que permanece à

disposição para fornecer quaisquer informações adicionais ou complementares.

Foi realizada uma análise detalhada das informações e documentos contábeis

fornecidos pela Recuperanda, confrontando-os com dados verificados de forma

independente em todos os aspectos relevantes.

Essa análise seguiu rigorosamente os princípios, normas e melhores práticas

vigentes no país, utilizando uma metodologia consolidada em perícia, análise contábil

e financeira.

O resultado da análise e eventuais pontos identificados de melhorias e/ou

recomendações constam em cada tópico.

Não existem, em nosso entendimento, outros pontos que, pela sua natureza e

relevância, mereçam especiais comentários.
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Doc. 01 – Balanço Patrimonial

Doc. 02 – Demonstração Resultado do Exercicio

Doc. 03 – Demonstração do Fluxo de Caixa

Doc. 04 – Relação Funcionários

Doc. 05 – Extratos de Débitos
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ANDAMENTO 
PROCESSUAL

ATO DATA REFERÊNCIA OBSERVAÇÕES

Deferimento do Processamento da Recuperação Judicial e 

início do stay period (art. 6º c/c 52, III, da LRF)
17/06/2025 Mov. 24 stay period ; nomeação AJ; orientações processuais às partes e à Serventia.

Início do Stay Period  (art. 6º c/c 52, III, da LRF) 17/06/2025 Mov. 24 180 dias contados a partir de 17/06/2025, cf. art. 6º c/c 52, III, LRF.

Limite para apresentação do PRJ (art. 53 da LRF) 29/08/2025 Mov. 24 60 dias contados a partir de 30/06/2025 (leitura: mov. 29), cf. art. 53 da LRF.

Publicação do edital previsto no art. 7º, §1º, da LRF 27/06/2025 Mov. 44 Publicado no Dje do dia 26/06/2025.

Início do Prazo para Habilitações/Divergências Administrativas 28/06/2025 Mov. 44 Prazo em curso, que findará em 11/07/2025.

Término do prazo previsto no art. 7º, §1º, da LRF 15/07/2025 Mov. 63

Início da Verificação Administrativa do AJ (art. 7º, §2º, da LRF) 16/07/2025 Mov. 44

Limite para publicação do edital previsto no art. 7º, §2º, da LRF 26/08/2025 Mov. 44

Publicação do edital previsto no art. 7º, §2º, da LRF pendente -

Início do Prazo para Habilitações Judiciais (art. 8º da LRF) pendente -

Término do prazo previsto no art. 8º, da LRF pendente -

Término do Stay Period 14/12/2025 Mov. 24 180 dias contados a partir de 17/06/2025, cf. art. 6º c/c 52, III, LRF.

Limite para realização de AGC (art. 56, §1º, da LRF) 14/11/2025 Mov. 24 150 dias contados a partir de 17/06/2025, cf. art. 56, §1º, LRF.

Prazo de fiscalização judicial (art. 61 da LRF) 17/06/2027 Mov. 24 2 anos contados a partir de 17/06/2025, cf. art. 61 da LRF.

ATOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE CISM ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA.
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Contato Equipe
Informações

contato@goldston.com.br

R. XV de fevereiro, 362 / 701

(41) 3014-7414

www.goldston.com.br

A nossa equipe está comprometida em oferecer o 
melhor serviço possível para todos os nossos clientes. 
Juntos, acreditamos que podemos alcançar grandes 
feitos e criar um impacto positivo na vida das pessoas 
que servimos.
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